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O vereador  Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 304/2021

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Hissam

Hussein  Dehaini,  para  que determine à  Secretaria  Municipal  competente,  a

necessidade de roçada e retirada de entulhos, cito a Rua: Tesoureiro, esquina

com Rua: Falcão – Jardim Industrial – Capela Velha.
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JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, tendo em vista que a rua citada é muito movimentada, e
com o mato alto,  há o perigo de bichos peçonhentos,  além da insegurança
gerada  pela  possibilidade  de  ser  usado  como  esconderijo  para  possíveis
assaltos.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,
sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 18 de março de 2021.

Sebastião Valter Fernandes

VEREADOR
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